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Barra Mansa, 06  de Abril de 2023.

Aos
Acionistas da CSSM.

Ficam convocados os senhores Acionistas a se reunirem em  
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada 
nas instalações do Centro Administrativo da Casa de Saúde 
Santa Maria S/A., na  Rua Tenente José Eduardo n.º 64 – Ano 
Bom – Barra Mansa – RJ, às 18h30 em primeira convocação 
e 19h em segunda convocação, no dia 25 de Abril de 2023, 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

a) Apresentação, exame e aprovação de Contas do Exercício 
de 2022; 
b) Eleição   do Conselho Fiscal da Instituição; 
c) Assuntos Gerais; 

Contando como certa sua presença, agradecemos antecipa-
damente.

Atenciosamente,

Dr. Ivan Lopes de S.Thiago Filho
Presidente do Conselho de Administração

Casa de Saúde Santa Maria S/A

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária - Eleição

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária 

Eleição Período Administrativo 2023-2025

Prezado (a) Associado (a), 
De acordo com as normas estatuárias, que regem a Associação 
Comercial, Industrial, Agropastoril e Prestadora de Serviços 
de Barra Mansa – CNPJ: 28.695.336/0001-35 – convocamos 
o (a) prezado (a) associado (a) para a ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA - Eleição da Diretoria Executiva - Período Admi-
nistrativo 2023-2025, que será realizada no próximo dia 04 de 
maio de 2023, quinta-feira, em nossa sede, sita na Avenida 
Domingos Mariano, 196, Sobrado, Centro de Barra Mansa/
RJ, às 16 horas em primeira chamada, com 50% (cinquenta 
por cento) mais um de associados presentes e, as 16 h 30 
min., em segunda e ultima chamada, com qualquer número 
de associados, deliberando pela maioria, com a seguinte 
ORDEM DO DIA:
1) Apresentação do relatório de atividades da Diretoria Exe-
cutiva, submetendo-se a apreciação e votação.

2) Apresentação das contas do exercício fi nanceiro 2021-2023, 
submetendo-as a apreciação e votação. 

3) Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Membros 
Representativos do Conselho Superior e seus respectivos 
suplentes para o período administrativo 2023-2025.

Lembramos que na forma do artigo 121 do Estatuto Social, será 
admitido o registro de chapas para o pleito, ora convocado em 
até cinco dias antes da data fi xada para as eleições mediante 
ofício a ser protocolado perante à secretária da ACIAP - BM

Barra Mansa, 13 de abril de 2023

Rafael Milton Teixeira Junior
Presidente do Conselho Superior

Associação Comercial, Industrial, Agropastoril
e Prestadora de Serviços de Barra Mansa

Avenida Domingos Mariano, nº 196 – Sobrado 
Centro – Barra Mansa/RJ – CEP: 27-345-310

Telefone: (24) 3323-4861 / 2106-1077
www.aciapbm.com.br / atendimento@aciapbm.com.br

ATO Nº 039 / GP / CMPR / 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES REGIMENTAIS:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir de 12 de abril de 2023, a servidora 
relacionada abaixo:

Regilaine Aparecida Maia de Oliveira Carvalho, para ocupar o 
cargo de Chefe de Gabinete Legislativo, simbologia represen-
tativa CGLEG, nível CAL 2, de acordo com o Item II do Inciso I 
do artigo 7º da Lei nº 767, de 20 de Dezembro de 2021;

Porto Real, 11 de abril de 2023. 

Renan Márcio de Jesus Silva
Presidente

EXTRATO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 001/2023. OBJETO: contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de com-
bustíveis, destinados ao abastecimento dos veículos ofi ciais, 
conforme as demandas administrativas do Poder Legislativo 
do Município de Porto Real. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
004/2023. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO REAL, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.618.408/0001-
94. CONTRATADO: Auto Posto Real Beira Rio Ltda, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 03.601.681/0001-31. DATA DE ASSINA-
TURA: 03/03/2023. VIGÊNCIA: de 03/03/2023 a 02/03/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 18.130,00 (dezoito mil e cento e trinta 
reais) LICITAÇÃO: 001/2023.  NOTA DE EMPENHO: 047/2023 
de 03/03/2023. EMBASAMENTO: Artigo 62 e seguintes da Lei 
8.666/1993. Cópia do termo, encontra-se disponível no portal 
da transparência.

Porto Real, 12 de Abril de 2023

Compras, Licitações e Contratos

EXTRATO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 004/2023. OBJETO: for-
necimento sob demanda produtos de gênero alimentícios. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 077/2022. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 01.618.408/0001-94. CONTRATADO: DAX Comércio 
e Serviços Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº. 17.511.935/0001-
35. DATA DE ASSINATURA: 28/03/2023. VIGÊNCIA: de 
28/03/2023 a 05/09/2023. VALOR ESTIMADO: R$ 5.510,45 
(cinco mil e quinhentos e dez reais e quarenta e cinco centa-
vos). LICITAÇÃO: 003/2022.  NOTA DE EMPENHO: 070/2023 
de 21/03/2023. EMBASAMENTO: Artigo 62 e seguintes da Lei 
8.666/1993. Cópia do termo, encontra-se disponível no portal 
da transparência.

Porto Real, 12 de Abril de 2023

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI, através da Co-
missão Permanente de Licitações da Prefeitura, torna público 
que necessita locar 01 imóveis pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses prorrogável até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) 
meses, ou de acordo com a legislação vigente.

1. O Imóvel terá a fi nalidade para Instalação  da Sede Admi-
nistrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social.
O imóvel deverá possuir no mínimo, 01 recepção e 03 salas 
( ou 01 sala e 03 quartos ) 01 copa/cozinha , 03 banheiros 
01 copa/cozinha,03 banheiros e  área de serviço. O imóvel  
deverá estar localizado  obrigatoriamente no Bairro Centro  
neste Município,  cuja fi nalidade é para instalação de um orgão 
público e  atendimento á população, não poderá haver outros 
imóveis no mesmo terreno , devendo este ser totalmente inde-
pendente com entrada independente, terreno murado, acesso 
plano e com acessibilidade para defi cientes físicos. O imóvel 
não poderá estar localizado em local ermo ou difícil acesso 
preferencialmente em área urbanizada e centralizada, em via 
pavimentada e com iluminação pública.
Observando o que dispõe o inciso X do artigo 24 da Lei Federal 
8.666/93 e alterações  posteriores.                   As propostas 
deverão conter além do prazo de validade de no mínimo 45 
(quarenta e cinco) dias, os seguintes dados: descrição e 
localização do imóvel, área física, valor da locação mensal 
em moeda corrente no País, além de apresentar cópia da 
documentação dominial e prova de cadastramento do imóvel 
no setor competente da municipalidade.
O aluguel avençado será reajustado anualmente tendo por 
base a variação do IGP-M/FGV ou outro que venha a substituir.
O aluguel reger-se-á pela Lei nº 8.245/91 de 18/10/91, Lei nº 
8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores.
A Prefeitura somente se responsabilizará pelos pagamentos 
dos encargos constantes do artigo 23 da Lei nº 8.245/91 aci-
ma citada, isto é, taxas remuneratórias dos serviços de água, 
esgoto e energia elétrica.
As propostas deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação situada no prédio da Prefeitura, 
estabelecida a Rua Juiz Emílio Carmo, nº 50, Centro, Para-
cambi, RJ, até as 10 (dez) horas do dia  04/05/2023, onde 
os proponentes poderão tomar conhecimento do modelo do 
contrato a ser lavrado.
A Prefeitura Municipal de Paracambi reserva-se o direito de 
optar pelo imóvel que melhor atende as suas necessidades.
O proponente escolhido deverá apresentar o título de proprie-
dade ou de posse do imóvel proposto, ou outro que comprove 
a sua legitimidade para a competente lavratura do termo 
contratual, assim como os demais elementos necessários 
a aprovação de sua proposta e formalização do contrato de 
locação: CPF, IDENTIDADE, ou em caso de empresa, CNPJ, 
CONTRATO SOCIAL e as CERTIDÕES DE REGULARIDADE 
FISCAL FEDERAL, MUNICIPAL FGTS E previdenciária, bem 
como, declaração de que não existem débitos com relação ao 
imóvel (água, esgoto e luz).
As propostas que não atenderem ás exigências deste AVISO 
não serão consideradas.

Paracambi, RJ,12 de abril de 2023

Vania Abbes de Almeida
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal
de Paracambi

Atendimento@guarabras.com.br
AVISO DE CONTINUIDADE

CONCORRÊNCIA N. 001/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
PRESTADOS POR MEIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA.
A Presidente da Comissão Especial de Licitação informa aos 
interessados que fi ca marcada para o dia 24 de abril de 2023 
às 09h, a segunda sessão pública do certame supracitado.
Maiores informações na Prefeitura Municipal de Barra Mansa – 
Coordenadoria de Compras e Licitações e através dos e-mails 
edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@gmail.
com. Maiores informações através do telefone (24) 2106-3411.

Érika Ribeiro Barbosa
Presidente - Comissão Especial de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
-Pregão Eletrônico nº 94/2023 – objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS - Aquisição de material desportivo e recreativo, conforme 
edital. Processo Administrativo n°: 11.668/2022. Data/Hora 
02/05/2023 às 14:30 horas. Edital disponível no site: http://
www.resende.rj.gov.br menu»licitações»licitações agendadas 
e pregão eletrônico no site do Banco do Brasil -Informações 
e-mail: editais.resende@gmail.com -Tel: (0XX24) 3354-4625.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município autorizando a homologação e emissão 
de empenho estimativo em favor do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, para efetuar pagamentos 
das ARTs dos engenheiros da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos. Pelo valor global de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), conforme processo administrativo nº 
6.074/2023, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no art. 25, 
I, da Lei nº 8.666/93.

Ratifi co
Resende, 12 de abril de 2023.

Thomas Elson Landim Pereira
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


